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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), quinta-feira, 22 de Setembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção, vinculada à 
Secretaria de Estado de Direitos Humanos, referente 
ao Edital para inscrições e/ou indicações para o 
Prêmio Benedito Meia Légua - Edição 2022, para 

ou se destacaram na luta quilombola e na promoção 

Art. 2º A Comissão de Seleção que analisará e 
selecionará as personalidades inscritas e/ou indicadas 

Rosimar de Oliveira Silva - Coletivo Constância de 

Art. 3º
publicação.

Vitória - ES, 21 de setembro de 2022.

NARA BORGO CYPRIANO MACHADO
Secretária de Estado de Direitos Humanos

Protocolo 936619

Instituto de Atendimento Sócio-Educativo do Espírito  
Santo  - IASES -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N 0332, DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2022.
O     DIRETOR      PRESIDENTE      DO      INSTITUTO      
DE      ATENDIMENTO
SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO - 
IASES, no uso das atribuições que lhe confere o 

publicado no DIO em 11.03.2016;
CONSIDERANDO

um direito de todos e dever do Estado e da família;
CONSIDERANDO

é dever da família, da comunidade, da sociedade em 

prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, 

ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária;
CONSIDERANDO

desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo 
como meios básicos o pleno domínio da leitura, da 
escrita e do cálculo;
CONSIDERANDO

competências aos Estados no que diz respeito aos 

de Internação e Semiliberdade;
RESOLVE:
CAPITULO I - DO OBJETO

Art. 1º.
de redação entre os adolescentes em cumprimento 

Semiliberdade nas Unidades Socioeducativas do 
IASES.
Art. 2º.

que forem publicizados.
Parágrafo Único. A publicação dos Editais se dará 
por meio do site institucional do IASES.
Art. 3 . Poderão ser convidados parceiros 
institucionais durante o planejamento de cada 
Concurso de Redação a ser realizado.
CAPÍTULO II - CARACTERÍSTICAS
Art. 4 . A participação dos adolescentes em 

facultativa, ainda que estimulada pelas Equipes 

Art. 5 . A inscrição dos adolescentes e posteriores 
envios das redações se dará sob responsabilidade dos 

edital de cada edição do concurso.
Art. 6 .
Socioeducativas poderão fomentar espaços de 

de fomento ao debate e à construção dos textos, 
de modo que os temas sejam trabalhados com os 
adolescentes, tanto no ambiente escolar, como 
extraclasse.
Art. 7 . Os docentes da SEDU, em especial os 

a orientar e supervisionar a elaboração dos trabalhos 
escritos.
Art. 8 . Deverão ser priorizadas nas redações as 
temáticas relativas aos Direitos Humanos.
Art. 9º. As redações serão avaliadas por comissão 

do Iases e publicado no respectivo edital de cada 
edição do concurso.
Art. 10.

Art. 11. O período mínimo entre a publicação do 

encaminhamento dos textos produzidos será de três 
meses.
Art. 12.
respectivos editais.
Art. 13.
data de sua publicação.

FÁBIO MODESTO DE AMORIM FILHO
Diretor-Presidente do IASES

Protocolo 936627

Secretaria de Estado de Turismo  - SETUR -

PORTARIA Nº. 059-S, de 21 de setembro de 
2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO, no 

RESOLVE:

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quarta-feira, 21 de Setembro de 2022 às 21:08:44 Código de Autenticação: 94f3827e
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